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Processo nº 1195/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Denise – Ref. Proc. 167/08 – 13º ZE 

Recorrente: Maria Luiza Ippolito Pelufo

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR.

Tratam os autos de Recurso Eleitoral, interposto por MARIA LUIZA IPPOLITO PELUFO, irresignada com a r. decisão do MM. Juiz da 13ª Zona Eleitoral que, julgando Representação contra ela oferecida pelo Ministério Público Eleitoral, a condenou ao pagamento de multa no valor de R$8.000,00 (oito mil reais), com base no art. 13, parágrafo 1º, da Res/TSE 22.718.

 Sustenta, em preliminar, que os fatos que instruem a Representação já foram objeto do processo nº 172/08, não tendo havido condenação naqueles autos, pelo que não poderia neste, com o mesmo objeto e causa de pedir, sofrer condenação.

No mérito, diz que a propaganda foi realizada tomando-se por base  interpretação do parágrafo 4º, do art. 13, da Res. 22.718, pois se trata de cartazes em cavaletes móveis que não estariam dificultando o bom andamento do trânsito, conforme estabelece a própria legislação.

Ressalta ter procedido com boa-fé, pois acreditava ser permitido tal modalidade de propaganda, e que procedeu a retirada da mesma logo após ter sido notificada pelo Cartório Eleitoral. Ao fim, pugna pela reforma da decisão e pela revogação da multa aplicada.

Em contrarrazões, às fls. 57/75, o i. Promotor argui que a decisão deve ser mantida, afasta a alegação preliminar observando que o próprio sentenciante menciona que os fatos foram objeto do feito 151/08 tendo ali apenas determinado a retirada imediata das propagandas irregulares e o encaminhamento das informações ao Ministério Público Eleitoral para o ajuizamento de ação com o objetivo de aplicação de multa.

No mérito, observa que a candidata colocara cavaletes em local de uso comum do povo, como canteiros e ao longo de avenidas, dificultando a passagem de transeuntes, correspondendo as propagandas àquelas fixas, pois  tais cavaletes ficavam abandonados nessas áreas públicas e de uso comum.

Relatório sucinto, a Procuradoria Regional Eleitoral passa ao parecer.

Da preliminar

A arguição de que a questão em tela já fora decidida em juízo, conforme se constata na própria decisão, não procede. Bem observou o douto Juiz que no feito nº 151/08 somente determinara providências no sentido de serem retiradas as propagandas da candidata veiculadas com a utilização dos referidos cavaletes e o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Eleitoral para as providências necessárias.

Destarte, a manifestação deste Parquet nesse ponto é pelo não acolhimento da preliminar.

Do mérito

No mérito, melhor sorte não socorre a recorrente, pois resta robustamente demonstrado nos autos que utilizara de 11 cavaletes com a sua propaganda, colocando-os em áreas de uso comum, no caso, calçadas, atrapalhando os transeuntes. Ademais, tais cavaletes, ao serem “abandonados” nessas áreas públicas de uso comum, perderam a sua característica de “propaganda móvel”, restando evidenciada a irregularidade da propaganda.

Correta, portanto, a decisão, não estando a merecer qualquer reparo, pelo que a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é no sentido do não provimento do presente recurso.

Cuiabá/MT, 26 de maio de 2009.



THIAGO LEMOS DE ANDRADE



Procurador Regional Eleitoral
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